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LEI Nº 776 de 18 de junho de 2010.
Denomina de “24 de MARÇO” a Rua, até hoje denominada de Rua 13. 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,

 
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1° É denominada de 24 de MARÇO a rua, até hoje denominada de Rua 13, onde o Trecho 01 possui a extensão de 108,7 metros, que se estende na direção Norte/Sul, com início no limite Norte, ou seja, na confluência da Rua Ernesto Driemeyer, até o limite Sul, este situado na confluência da Rua Reinoldo Driemeyer. O Trecho 02 possui a extensão de 615,0 metros, que se estende na direção Norte/Sul, com início no limite Norte, na Rua Adolfo Hollmann (projetada), ou seja, a 66,0 metros da confluência da Rua Alfredo Dahmer, até o limite Sul, este situado no limite do Perímetro Urbano.


Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
             
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de junho de 2010.
Sérgio Marasca
Prefeito 
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
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